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Ofício n" 032/2025 - Gab. PMRP

Assunto: Iv[ensagem de Projeto de Lei.

À Casa Legislativa de Ribeira do Piauí (PI)

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com os cumprimentos cordiais de costume, saudamos a Vossa Excelência e

aos seus pares desta Âugusta Casa, ao tempo em que encaminho o pÍesente Proieto de

Lei n' 0ys/2025, com objetivo é autori?,aÍ o poder executivo municipal a contrataÍ

operação de crédito com o Baoco do Brasil S.A. para investimento fla aquisição de

sistema de energ'ia solar fotovoltaica.

Â presente justificativa tem por obietir-o fundamentaÍ ^ PÍoPosta de

contÍatação de crédito junto ao Ranco do Rrasil para aquisição de sistema de energia

solar fotovoltaca.

O financiamento paÍa energja solar é urna excelente opção não só porque

inrcsti em energja ümpa e renor-ável, rnas tambérn porque pumite reduzir

consideravelmente os custos com luz no município, no médio e longo pÍLzo. Permitindo

que o valor economizado sefa investido em outros serviços para população de Ribeira

do Piauí.

Vale destacar que a operação bancaria não trará prejuízos ao município, tendo

em vista que com a econornia imediata na conta de energia elétrica do município fá

gàÍante o pagamento do financiamento.

Âssim, solicito o apoio dessa casa legislatha paÍa aprovuu o proieto de lei em

anexo.

Diante do exposto, encaminha-se o presente Profeto de Lei para análise desta

Casa Legislativa.

Na oportunidade, reÍto\ro meus votos de apreço e consideraçâo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeira do Piauí-PI, em 13 de março de2025.

ANToNto LUlz DE ARAUJo f#^fimffir.í^*o,.o
COSTA NEro:87 220334320 ffiÍ}11ifl 
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Antônio Luiz de At ú" Costa Neto
Prefeito i\{unicipal de Ribeira do Piauí - PI

Praça do Povo Senador Máo Santa, s/n Centro

Âtenciosamente,
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cÂMtrRA MUIIIcIPAL DE RIBEIRA DO PIAIII

Pça, Cel. José Borges de Sousa, síti

Centro-CEP:64.725{00'
L- Ribeira do Piauí-Pl

Dispõe sobre a autorização do Poder

Executiro Municipal L coíttra;ttr operação

de crédito com o Ranco do Rrasil S.A. e da

outras providências.

O PREFEITO MUMCIPAL DE RIBEIRA DO PIAÚ, Estado do Piauq no

uso das atribuições que lhe são confeddas pela ki Ckgânica do Murícípio, encarninh^pora.

aprovaçio a segrinte Iri:

Art. l'- Fica o Poder Executir.o autorizado a cofltratar operação de crédito junto ao

BÂNCO DO BRÂSIL S.4., até o valor de R$ 1.947.000,00 (hum milhão e noveceÍrtos

e quarenta e sete mil reais), Ílos termos da Resolução CI\{N n' 4.995, de 24.03.2O22,

e suas alterações, destinados a Projeto de Investimento para aquisição e implantaçã«r

de sistema de energie solar fotovoltaica, obsen-ada a legislação vigente, em especial as

disposições daLer Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único - Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serào

obrigptoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos lto caput

deste artigo, sendo .i-edada a aplicação de tais ÍecuÍsos em despesâs corÍefltes, em

consonância com o § 1" do art.35 da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de

maio de

2000.

Art. 2" - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais) nos

teÍmos do inc. II, § 1', art.32,da Lei Complementar 101/2000 e ats. 42 e 43, inc. fV,
da Lei n" 4.320/1964.

Art. 3'- Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as

dotações necessárias às anortizações e aos pagameiltos dos encargos, relatir-os aos

contÍatos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art- 4 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados t íazer face aos pagameÍltos de obrigações decorrentes da operação de

crédito ora a.utonza;da,.

ArC 5' - Pata pagamento do principal iuros, tarifas bancárias e demais eÍtcargos

financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autonzado t
debitar a. contl-corÍente de titularidade do município, a ser indicada Íro contÍato, em

Praça do Povo Senador Mâo Santa, s/n - Centro
CEP - 64725-000 - Ribeira do Piauí - Piauí
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que são efetuados os créditos dos recursos do município, ou qualquer(isquer) outra(s)
conta(s), salvo a(s) de destinação especíFrca, mantida em sua agênci4 os montantes
necessários às amortizações e pagamento 6,nal da dívidE Íros prazos contratualmente
estipulados.

Pxá,gtafo rínico - Fica dispensada a ernissão da nota de empenh o parl a realizaçào
das despesas a que se refere este aÍúgo, rios termos do §1', do art. 60, da Lei 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 6" - Esta Lei entra em r-igor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Preftito Municipal de Ritxira do Piaú - PI, em 13 de março de 2025.

ANTONIO LUIZ DE Assinadodefoíínadisital poÍ

ARAUJOCOSTA iHSIl:lJlÍ-""âRAUrocosrA
N ETO:872203343 20 Dados: 2025.03.r4 I 0:32or {3'o0'

Antônio Luiz de Araúio Costa Neto
Prefeito Municipal de Ribeira do Piaú - PI
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Secretário da Câ mô!'a
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